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Questionamento 01: Em relação a licitação em referência cujo objeto é Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia
consultiva de apoio às atividades de competência legal da ANTT, quanto à supervisão dos trechos das rodovias federais outorgados à
exploração da iniciativa privada, com vistas à aferição da execução adequada do serviço, especificamente, do cumprimento, pelas
concessionárias, dos encargos contidos nas cláusulas dos Contratos de Concessão para exploração da Infraestrutura Rodoviária,
inicialmente fixada para o dia 27/08/2019, às 10:00 horas, esclarecemos que, inobstante o poder discricionário por parte da Contratante
em estipular o prazo entre a divulgação do edital e a apresentação das propostas, no caso em tela, o prazo para os licitantes
apresentarem as suas propostas é extremamente exíguo, especialmente em decorrência da complexidade do Edital, que demanda um
tempo maior para a elaboração das propostas. Além disso, informamos que, para viabilizar a participação em processos licitatórios, tal
qual o presente caso, a licitante deve realizar uma série de procedimentos administrativos preliminares, indispensáveis para a
apresentação da sua proposta, que demandam um prazo maior para serem concluídos. Diante do exposto, visando ampliar a
competitividade, por meio da participação do maior número de competidores e mais, a eficiência para a prestação dos serviços,
solicitamos o adiamento da data da realização da sessão de pregão, a fim de que haja tempo hábil para a análise do Edital e elaboração
das propostas. Estamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas, bem como aproveitamos a oportunidade para apresentar
protestos de alta estima e distinta consideração.
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